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CONTRATO OCS Nº 21/2016 

CONTRATO SRM 4400001695 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL – BNDES E INOVA SERVIÇOS 

DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 

 

 

 

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 

BNDES, empresa pública federal, com sede em Brasília - DF e serviços no Rio de 

Janeiro – RJ, na Av. República do Chile, n° 100, CEP nº 20.031-917, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 33.657.248/0001-89, doravante 

denominado simplesmente BNDES, neste ato representado na forma do seu Estatuto 

Social; e INOVA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME, com sede em Avenida 

São Vicente de Paula, 164, Bairro: Conjunto Marechal Rondom, Caucaia – CE, CEP n° 

61.652-640 , inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 

06.979.037/0001-90, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, neste ato 

representado na forma de seus atos constitutivos, em conformidade com o Pregão 

Eletrônico AA nº 50/2015 - BNDES, autorizado em 25/11/2015, por intermédio da IP 

AA/DELOP nº 41/2015, de 17/11/2015, conforme previsão orçamentária sob rubrica n° 

3110910002 – Despesas com Vigilância, centro de custo nº BN 26004000, observado 

o disposto na Lei nº 8.666/1993, têm, entre si, justo e contratado o que se contém nas 

Cláusulas seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação continuada de serviços de serviços de 

guarnição de portaria, a serem executados na fazenda Marrecos, município de 

Romaria – Comarca de Monte Carmelo – Minas Gerais, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico AA nº 

50/2015 - BNDES) e da Proposta apresentada pelo CONTRATADO, respectivamente, 

Anexos I e II deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, , podendo ser prorrogado, 

mediante aditivo contratual, por períodos iguais e sucessivos, até o limite total de 60 

(sessenta) meses. 

 

Parágrafo Primeiro 

Até 90 (noventa) dias antes do término de cada período de vigência contratual, cabe 

ao CONTRATADO comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, o seu propósito de 

não prorrogar a vigência por um novo período, sob pena de se presumir a sua 

anuência em celebrar o aditivo de prorrogação. 

 

Parágrafo Segundo 

Caso o CONTRATADO se recuse a celebrar aditivo contratual de prorrogação, tendo 

antes manifestado sua intenção de prorrogar o Contrato ou deixado de manifestar seu 

propósito de não prorrogar, nos termos do Parágrafo Primeiro desta Cláusula, ficará 

sujeito às penalidades previstas na Cláusula Décima Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO  

A execução do objeto contratado respeitará as especificações constantes do Termo de 

Referência (Anexo I deste Contrato), especialmente as previstas nos itens 3 (três) e 04 

(quatro). 

 

Parágrafo Primeiro 

O CONTRATADO deverá dispor de cadastro de pessoal qualificado para proceder à 

substituição dos profissionais alocados na execução dos serviços, observado o 

disposto a seguir: 

I. a substituição deverá ser realizada imediatamente; 

II. o substituto deverá possuir perfil igual ou superior ao do profissional substituído; 

III. o CONTRATADO deverá submeter ao BNDES um pedido de substituição, 

indicando o substituto e o profissional a ser substituído, bem como o período de 

substituição se for o caso. A este pedido deverá ser anexada a documentação que 

comprove o perfil profissional do substituto, nos termos do subitem 3.1 do Anexo I 

(Termo de Referência) deste Contrato; 

IV. a substituição somente poderá ser realizada após a aprovação pelo BNDES; e 

V. aprovada a substituição, o CONTRATADO deverá: 

a) providenciar os insumos previstos na norma coletiva da categoria, bem como 

os uniformes nos termos do item 3 do Anexo I (Termo de Referência) deste 

Contrato. 

 

Parágrafo Segundo 
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Os profissionais alocados na execução dos serviços cumprirão escala de trabalho de 

12 x 36 horas, 07 (sete) dias por semana, inclusive feriados, entre 7h e 19h. 

 

CLÁUSULA QUARTA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

O BNDES efetuará o recebimento do objeto, através do gestor deste Contrato, 

mediante Recibo, após verificação de sua conformidade com as especificações, 

condições e obrigações previstas neste Contrato e em seus Anexos, sendo observado 

que o recebimento do objeto constitui condição indispensável para o pagamento do 

valor ajustado. 

 

Parágrafo Primeiro 

O objeto será recebido, quando da respectiva execução, mediante Recibo, após 

verificação de sua conformidade com as especificações, condições e obrigações 

previstas neste Contrato e em seus Anexos, sendo observado que o recebimento do 

objeto:  

I. constitui condição indispensável para o pagamento do valor ajustado; e 

II. não exclui a responsabilidade do CONTRATADO por vícios revelados 

posteriormente, nem pela garantia dos serviços realizados.  

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

O BNDES pagará ao CONTRATADO, pela execução do objeto contratado, o valor de 

até R$ 68.700,00 (sessenta e oito mil e setecentos reais), conforme Proposta 

apresentada (Anexo II deste Contrato), observado o disposto na Cláusula Sexta deste 

Instrumento, e a seguinte composição: 

I. até R$ 5.725,00 (cinco mil, setecentos e vinte e cinco reais) mensais por 02 (dois) 

posto(s) de trabalho de Porteiro Diurno, ao custo unitário de R$ 2.862,49 (dois mil, 

oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos); 

 

Parágrafo Primeiro 

No valor ajustado no caput desta Cláusula estão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e parafiscais, bem como 

quaisquer outras despesas necessárias à execução deste Contrato. 

 

Parágrafo Segundo 

Na hipótese de o objeto ser parcialmente executado e recebido, os valores previstos 

nesta Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 

Parágrafo Terceiro 
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Caso o BNDES não demande o total do objeto previsto nos incisos do caput desta 

Cláusula, não será devida indenização ao CONTRATADO, observadas as prescrições 

da Lei nº 8.666/1993.  

 

Parágrafo Quarto 

O CONTRATADO deverá arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua Proposta, devendo, conforme o caso: 

I. complementá-los, caso os quantitativos previstos inicialmente em sua Proposta não 

sejam satisfatórios para o atendimento ao objeto deste Contrato; ou   

 

II. reverter o excedente como lucro, sendo facultada ao BNDES a promoção de 

negociação, a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

O BNDES efetuará o pagamento referente ao objeto deste Contrato, mensalmente, 

por meio de crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis a contar da data de 

apresentação do documento fiscal (Nota Fiscal, Fatura ou documento equivalente), 

desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do Contrato das obrigações 

contratuais assumidas pelo CONTRATADO.  

 

 

Parágrafo Primeiro 

Para toda efetivação de pagamento, o CONTRATADO deverá apresentar no mínimo 2 

(duas) vias do documento fiscal, quando emitido em papel, no Protocolo do Edifício de 

Serviços do BNDES no Rio de Janeiro - EDSERJ, localizado na Avenida República do 

Chile nº 100, Térreo, Centro, Rio de Janeiro, CEP nº 20.031-917, no período 

compreendido entre 10h e 18h, ou encaminhar o documento fiscal, quando emitido 

eletronicamente, à caixa de e-mail nfe@bndes.gov.br. 

 

Parágrafo Segundo 

O documento fiscal deverá conter, minimamente, as seguintes informações: 

I. número da Ordem de Compra/Serviço – OCS e o número do Contrato SRM; 

II. descrição detalhada do objeto executado e dos respectivos valores; 

III. período de referência da execução do objeto; 

IV. nome e número do CNPJ do CONTRATADO, cuja regularidade fiscal foi avaliada 

na fase de habilitação, bem como o número de inscrição na Fazenda Municipal e/ou 

Estadual, conforme o caso; 

V. nome, telefone e e-mail do responsável pelo documento fiscal; 
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VI. nome e número do banco e da agência, bem como o número da conta corrente do 

CONTRATADO, vinculada ao CNPJ constante do documento fiscal, com respectivos 

dígitos verificadores; 

VII. tomador dos serviços: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – 

BNDES; 

VIII. CNPJ do tomador dos serviços: 33.657.248/0001-89; 

IX. local de execução do objeto, emitindo-se um documento fiscal para cada Município 

em que o serviço seja prestado, se for o caso; e  

X. código dos serviços, nos termos da lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003; 

 

Parágrafo Terceiro 

Ao documento fiscal deverão ser anexados: 

I. certidões de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase de habilitação; 

II. comprovante de que o CONTRATADO é optante do Simples Nacional, se for o 

caso; 

III. em caso de isenção/imunidade tributária, documentos comprobatórios com a 

indicação do dispositivo legal que ampara a isenção/imunidade; e 

IV. demais documentos solicitados pelo Gestor do Contrato, necessários ao 

pagamento do objeto contratado. 

 

Parágrafo Quarto 

Caso sejam verificadas divergências, o BNDES devolverá o documento fiscal ao 

CONTRATADO ou solicitará a emissão de carta de correção, quando cabível, 

interrompendo-se o prazo de pagamento até que este providencie as medidas 

saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pelo BNDES.  

 

Parágrafo Quinto 

Os pagamentos a serem efetuados em favor do CONTRATADO estarão sujeitos, no 

que couber, às retenções de tributos, nos termos da legislação tributária e com base 

nas informações prestadas pelo CONTRATADO. 

 

Parágrafo Sexto 

Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, o BNDES poderá descontar, 

do montante expresso no documento fiscal, os valores referentes a multas, 

indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer obrigação 

que decorra do descumprimento da legislação pelo CONTRATADO. 

 

Parágrafo Sétimo 

Caso o BNDES não efetue o pagamento na forma prevista nesta Cláusula, em 

decorrência de fato não atribuível ao CONTRATADO, aos valores devidos serão 
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acrescidos juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro rata tempore, 

calculados desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

 

O BNDES e o CONTRATADO têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato, em consonância com o inciso XXI, do artigo 37, da Constituição Federal, a 

ser realizado mediante repactuação ou revisão de preços. 

 

Parágrafo Primeiro 

A repactuação de preços, na forma prevista na legislação, poderá ser requerida pelo 

CONTRATADO, observado o prazo mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data 

limite para apresentação da Proposta (Anexo II deste Contrato), da data do Orçamento 

a que a Proposta se referir, ou da data do fato gerador que der ensejo à última 

repactuação, observando-se que: 

I. no que tange aos custos decorrentes de mão de obra, determinados por acordo, 

convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, será adotada como data do 

Orçamento a que a Proposta se referir e como data do fato gerador que der ensejo à 

última repactuação a data dos instrumentos coletivos mencionados vigentes à época 

da Proposta ou da repactuação anterior, vedada a inclusão, por ocasião da 

repactuação, de antecipações e benefícios não previstos originariamente, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 

acordo ou convenção coletiva; 

II. no que diz respeito aos insumos reajustados de acordo com os valores de mercado, 

o prazo mínimo de 12 (doze) meses para a realização da primeira repactuação de 

preços será contado da data limite para a apresentação da Proposta (Anexo II deste 

Contrato) e, para a realização das repactuações seguintes, o prazo será contado a 

partir do fato gerador da última repactuação; 

III. a repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos; 

IV. é vedada a utilização de índice geral ou setorial como indexador dos custos que 

compõem o preço do Contrato; 

V. o CONTRATADO deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data 

da formulação da Proposta/Orçamento e o momento do pedido de repactuação, 

contemplando os custos unitários envolvidos, evidenciando o quanto o aumento de 

preços ocorrido repercute no valor contratual então vigente; e 

VI. deverão ser apresentados os documentos comprobatórios do aumento de custo, 

tais como, acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, indicadores 

setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência e tarifas públicas.  

 

Parágrafo Segundo 
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A revisão de preços, observadas as prescrições da Lei nº 8.666/1993, poderá ser 

realizada por iniciativa do BNDES ou mediante solicitação do CONTRATADO, desde 

que ocorra fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis que onere ou 

desonere as obrigações pactuadas no presente Instrumento, sendo que: 

I. o CONTRATADO deverá formular ao BNDES requerimento para a revisão do 

Contrato, comprovando a ocorrência de fato gerador; 

II. a comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos 

que criem ou alterem tributos, lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição 

de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 

Proposta ou da última repactuação e do momento do pedido de revisão; 

III. com o requerimento, o CONTRATADO deverá apresentar planilhas de custos 

unitários, comparativas entre a data da formulação da Proposta ou da última 

repactuação e o momento do pedido de revisão, contemplando os custos unitários 

envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 

pactuado; e 

IV. o BNDES examinará o requerimento e informará ao CONTRATADO quanto ao 

atendimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei 

nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Terceiro 

Independentemente de solicitação, o BNDES poderá convocar o CONTRATADO para 

negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto contratado, na quantidade 

e nas especificações indicadas na Proposta, em virtude da redução dos preços de 

mercado, ou dos itens que compõem o respectivo custo, cabendo ao CONTRATADO 

apresentar as informações solicitadas pelo BNDES.  

 

Parágrafo Quarto 

O CONTRATADO deverá solicitar a repactuação e/ou revisão de preços até a 

prorrogação ou encerramento do Contrato, hipótese em que os efeitos financeiros 

serão concedidos de modo retroativo a partir do fato gerador, observando-se, ainda, 

que:    

I. caso o fato gerador da repactuação e/ou revisão de preços ocorra com antecedência 

inferior a 60 (sessenta) dias da prorrogação ou encerramento do Contrato, o 

CONTRATADO terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do fato gerador, para 

solicitar a repactuação e/ou revisão de preços; 

II. caso o fato gerador da repactuação ocorra após a prorrogação ou o encerramento 

do Contrato, o CONTRATADO terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do fato 

gerador, para solicitar a repactuação de preços; 

III. o BNDES deverá analisar o pedido de repactuação e/ou revisão de preços em até 

60 (sessenta) dias, contados da solicitação e da entrega pelo CONTRATADO dos 

comprovantes de variação dos custos, ficando este prazo suspenso, a critério do 
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BNDES, enquanto o CONTRATADO não apresentar a documentação solicitada para 

a comprovação da variação de custos; e 

IV. caso o CONTRATADO não solicite a repactuação e/ou revisão de preços nos 

prazos fixados acima, não fará jus aos efeitos retroativos ou, caso o Contrato esteja 

encerrado, implicará renúncia à repactuação e/ou à revisão. 

 

Parágrafo Quinto 

O registro do acordo ou convenção coletiva é um requisito para a concessão da 

repactuação correlata pelo BNDES, cumprindo ao CONTRATADO, na hipótese de 

celebração de convenção coletiva, notificar judicial ou extrajudicialmente o sindicato 

competente para a promoção do registro, caso este não o faça em prazo razoável, 

para que seja deferida a repactuação. 

 

Parágrafo Sexto 

Se o processo de repactuação e/ou revisão de preços não for concluído até o 

vencimento do Contrato, e este for prorrogado, sua continuidade após o reequilíbrio 

econômico-financeiro ficará condicionada à manutenção da Proposta do 

CONTRATADO como a condição mais vantajosa para o BNDES, podendo este: 

I. realizar negociação de preços junto ao CONTRATADO, de forma a viabilizar a 

continuidade do ajuste, quando os novos valores fixados após a repactuação e/ou 

revisão de preços estiverem acima do patamar apurado no mercado; ou 

II. rescindir unilateralmente o Contrato, mediante aviso prévio ao CONTRATADO, com 

antecedência de 30 (trinta) dias, quando resultar infrutífera a negociação indicada no 

inciso anterior. 

 

Parágrafo Sétimo 

Na ocorrência da hipótese prevista no inciso II do Parágrafo anterior, o 

CONTRATADO fará jus à integralidade dos valores apurados no processo de 

repactuação e/ou revisão de preços até o término do Contrato, não podendo, todavia, 

reclamar qualquer indenização em razão da rescisão do mesmo.    

 

Parágrafo Oitavo 

A repactuação de preços será formalizada por meio de apostilamento ao Contrato, 

ressalvada a hipótese em que tal evento coincidir com a prorrogação ou alteração 

contratual, na qual será objeto de aditamento, ressaltando-se que: 

I. no caso de apostilamento, o resultado da análise do pedido de repactuação de 

preços será informado ao CONTRATADO por meio de carta; e 

II. o CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

mencionada correspondência para, por meio de seu representante legal ou procurador 

devidamente constituído, registrar a ciência do teor do documento e devolver uma via 

para o BNDES, para que sejam processados os efeitos financeiros da repactuação.  
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CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA CONTRATUAL  

 

 

O CONTRATADO, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do 

Contrato, prestará garantia de execução contratual, no valor de 5% (cinco por cento) 

do valor global da contratação, na modalidade que vier a optar, dentre as adiante 

relacionadas:  

I. Caução em dinheiro: deverá ser depositada em favor do BNDES, de acordo com as 

orientações que serão fornecidas quando da referida convocação; 

II. Caução em títulos da dívida pública: os títulos deverão ser emitidos sob forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil - BACEN, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

III. Seguro Garantia: a Apólice de Seguro deverá ser emitida por Instituição autorizada 

pela SUSEP a operar no mercado securitário, que não se encontre sob regime de 

Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e que 

não esteja cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

a) O Instrumento de Apólice de Seguro deve prever expressamente: 

a.1) responsabilidade da seguradora por todas e quaisquer multas de 

caráter sancionatório aplicadas ao Contratado; 

a.2) vigência pelo prazo contratual; 

a.3) prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir do término da vigência 

contratual, para apuração de eventual inadimplemento do Contratado - 

ocorrido durante a vigência contratual -, e para a comunicação da 

expectativa de sinistro ou do efetivo aviso de sinistro, observados os 

prazos prescricionais pertinentes. 

IV. Fiança Bancária: a Carta de Fiança deverá ser emitida por Instituição Financeira 

autorizada pelo Banco Central do Brasil - BACEN para funcionar no Brasil e que não 

se encontre em processo de liquidação extrajudicial ou de intervenção do BACEN. 

a) O Instrumento de Fiança deve prever expressamente: 

a.1) renúncia expressa, pelo fiador, ao benefício de ordem disposto no 

artigo 827 do Código Civil; 

a.2) vigência pelo prazo contratual; 

a.3) prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir do término da vigência 

contratual, para apuração de eventual inadimplemento do Contratado - 

ocorrido durante a vigência contratual -, e para a comunicação do 

inadimplemento à Instituição Financeira, observados os prazos 

prescricionais pertinentes. 
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Parágrafo Primeiro 

A garantia somente será liberada após a verificação do cumprimento fiel, correto e 

integral dos termos contratuais.  

 

Parágrafo Segundo 

Em caso de aumento do valor contratual, prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato, utilização total ou parcial da garantia pelo BNDES, ou demais situações que 

impliquem em perda ou insuficiência da garantia, o CONTRATADO deverá 

providenciar a complementação ou substituição da garantia prestada no prazo 

determinado pelo BNDES ou pactuado em aditivo ou em apostilamento, observadas 

as condições originais para aceitação da garantia estipuladas nesta Cláusula.  

 

Parágrafo Terceiro 

O prazo previsto para a apresentação da garantia poderá ser prorrogado, por igual 

período, quando solicitado pelo CONTRATADO durante o respectivo transcurso, e 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo BNDES. 

 

Parágrafo Quarto 

A não observância do prazo para a apresentação da garantia sujeitará o 

CONTRATADO à multa no valor de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor global 

do Contrato, por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento), sendo facultada, ainda, 

ao BNDES, a rescisão contratual nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 

8.666/1993 quando o atraso for superior a 25 (vinte e cinco) dias. 

 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus Anexos ou nas 

leis vigentes, particularmente na Lei nº 8.666/1993, ou que entrarem em vigor, 

constituem obrigações do CONTRATADO: 

 

I. manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação exigidas 

quando da contratação, comprovando-as sempre que solicitado pelo BNDES, , a 

regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF), junto 

à Previdência Social (CND) do INSS, junto à Justiça do Trabalho (CNDT), e junto à 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, em conjunto com a Secretaria da Receita 

Federal (certidão conjunta PGFN/SRF), quanto à Dívida Ativa da União e aos tributos 

federais, incluindo COFINS e PIS/PASEP, assim como em relação às demais 

exigências contratuais; 

II. comunicar a imposição, de penalidade que acarrete o impedimento de contratar 

com o BNDES, bem como a eventual perda dos pressupostos para a licitação; 
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III. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

decorrentes da execução; 

IV. reparar todos os danos e prejuízos causados ao BNDES, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, quer sejam ocasionados por materiais, equipamentos ou mão-de-obra, em 

toda a área envolvida na execução dos serviços, bem como por erros ou falhas na 

execução ou administração dos serviços pertinentes ao objeto do Contrato, não 

restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou 

pelo acompanhamento da execução por parte do Gestor do Contrato; 

V. pagar todos os encargos e tributos, que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo o BNDES, a qualquer 

momento, exigir do CONTRATADO a comprovação de sua regularidade; 

VI. providenciar, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando ao BNDES, 

sua exclusão obrigatória do SIMPLES, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei 

Complementar nº 123/2006, se o CONTRATADO, quando optante do SIMPLES: 

a) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, ao longo da vigência deste Contrato; ou 

b) enquadrar-se em alguma das situações previstas no artigo 17 da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

VII. permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto pelo Gestor do 

Contrato; 

VIII. obedecer às instruções e aos procedimentos, estabelecidos pelo BNDES, para a 

adequada execução do Contrato; 

IX. designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com o BNDES, 

para participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor do CONTRATADO, zelando 

pelo fiel cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento; 

X. impedir a participação, direta ou indireta, de empregado ou dirigente do Sistema 

BNDES (BNDES e suas subsidiárias) na execução do objeto do presente Contrato; 

XI. providenciar para que não sejam alocados na execução dos serviços familiares de 

dirigente ou empregado do Sistema BNDES ocupante de cargo em comissão ou 

função de confiança, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203/2010, considerando-

se familiar, nos termos do inciso III, do artigo 2º, do referido Decreto, o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau; 

XII. observar o Código de Ética do Sistema BNDES vigente ao tempo da contratação, 

o qual deverá ser consultado por intermédio do sítio eletrônico www.bndes.gov.br ou 

requisitado ao Gestor do Contrato, assegurando-se de que seus representantes legais 

e que todos os profissionais envolvidos na execução do objeto pautem seu 

comportamento e sua atuação pelos princípios nele constantes; 
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XIII. adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de 

otimização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da poluição; 

XIV. responsabilizar-se pelo cumprimento das normas de segurança das 

dependências do BNDES por parte dos profissionais alocados na execução dos 

serviços, quanto ao porte de identificação e à utilização dos acessos indicados pelo 

BNDES; 

XV. atender às solicitações do BNDES relativas à transição contratual entre o 

CONTRATADO e o seu sucessor na execução dos serviços, prestando todo o 

suporte, a fim de que o objeto contratado não seja interrompido;  

XVI. apresentar ao Gestor do Contrato a garantia de execução contratual, observado o 

prazo e as condições previstas neste Instrumento;  

XVI. devolver, ao final do Contrato, os crachás de identificação fornecidos pelo 

BNDES; 

XVII. orientar os profissionais alocados na execução dos serviços para que se 

comportem de forma cordial, e que estejam sempre dentro dos padrões de 

apresentação e higiene compatíveis com os serviços; 

XVIII. controlar a frequência, a assiduidade e a pontualidade dos empregados 

alocados na execução dos serviços, descontando do preço as faltas e os atrasos com 

base em relatório mensal de frequência; 

XIX. fornecer uniformes a cada um dos empregados alocados na prestação dos 

serviços, sem quaisquer ônus para eles, anualmente, observadas as especificações e 

quantidades previstas no item 03 do Anexo I (Termo de Referência) deste Contrato; 

XX. zelar pela segurança dos profissionais alocados na execução dos serviços, 

responsabilizando-se por quaisquer acidentes, em serviço, de que venham a ser 

vítimas; 

XXI. impedir que os profissionais alocados na execução dos serviços realizem horas 

extraordinárias, exceto quando devidamente solicitado pelo BNDES, observando-se os 

limites impostos no item 03 do Anexo I (Termo de Referência) deste Contrato; 

XXII. fornecer, sempre que solicitado pelo BNDES, comprovação das informações 

apresentadas na planilha de custos e formação de preços, efetuando os ajustes 

necessários;  

XXIII. manter os profissionais alocados na execução dos serviços devidamente 

uniformizados e identificados durante toda a execução contratual; 

XXIV. encaminhar ao Gestor do Contrato, de acordo com o planejamento, o relatório 

de previsão de férias dos profissionais, contendo além do nome do profissional, o 

período de fruição, e a data do pagamento dos créditos;  

http://normas/Normas/principal.do?dispatch=viewAto&idAto=6032


Classificação: Documento Ostensivo (conforme OS PRESI Nº 01/2015- BNDES) 

Unidade Gestora: AA/DELIC/GLIC3 

 

 

Júlia Bohrer 
Advogada 

 AA/DELIC/GLIC3 

 

XXV. fornecer todas as ferramentas, equipamentos e materiais necessários à 

execução dos serviços, nos termos dispostos no item 03 do Anexo I (Termo de 

Referência) deste Contrato; 

XXVI. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos 

serviços, a mão-de-obra no imóvel indicado neste Termo de Referência, informando, 

em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o Posto 

conforme o estabelecido; 

XXVII. Proibir a utilização do imóvel para guarda de objetos estranhos ao local, de 

bens de terceiros; 

XXVIII. Manter o agente de portaria no imóvel, não devendo se afastar de seus 

afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por 

terceiros não. 

XXIX. Responder por qualquer dano, desaparecimentos de bens materiais e/ou 

avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos ao BNDES ou 

a terceiros, desde que fique comprovada a sua responsabilidade; 

XXX. Cumprir o disposto na convenção coletiva/ acordo coletivo aplicável à categoria 

na região geográfica onde o serviço será prestado; e 

XXXI. Observar durante a execução dos serviços contratados as leis federais, 

estaduais e municipais vigentes durante a execução do Contrato, sendo a única 

responsável pelas infrações cometidas, convencionando-se desde já, que o BNDES 

poderá reter créditos da CONTRATADA para efetuar pagamentos em decorrência de 

imposição legal. 

XXXII. o CONTRATADO apresentará a Declaração de Nepotismo, conforme modelo B 

constante do Anexo IV (Modelos de Declaração) do Edital. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DO 

CONTRATADO 

 

O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias 

relativas aos profissionais designados para a prestação de serviço, observando, 

especialmente, as obrigações seguintes:  

I. pagar os salários e demais verbas passadas diretamente ao trabalhador, por 

depósito na conta bancária do empregado aberta pelo CONTRATADO para esse fim, 

em estabelecimento de crédito próximo ao local de trabalho, no prazo estabelecido 

pelo Gestor do Contrato; 
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II. observar as obrigações previstas na convenção ou acordo coletivo ou acórdão 

normativo aplicável à categoria profissional do empregado, inclusive no que diz 

respeito a pisos salariais; 

III. cumprir as obrigações trabalhistas de acordo com os valores e especificações 

indicados na planilha de custos e formação de preços contida na Proposta (Anexo II 

deste Contrato), sempre respeitados os mínimos previstos na norma coletiva aplicável 

e no Anexo I (Termo de Referência) deste Contrato; 

IV. atender a legislação relativa à segurança e à medicina do trabalho, e em particular 

as Normas Regulamentadoras (NR) expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego; 

V. pagar antecipadamente, em parcela única mensal, os insumos referentes a vale-

transporte e auxílio-alimentação;  

VI. cumprir as determinações legais relativas aos insumos dos profissionais, 

observando, ainda, as disposições do Anexo I (Termo de Referência) deste Contrato e 

do instrumento coletivo da categoria; e 

VII. prestar assistência médica mínima por plano básico de saúde, que contemple 

atendimento médico de emergência, ambulatorial, hospitalar e odontológico, com base 

nos valores de mercado, ainda que não prevista na convenção ou acordo coletivo ou 

acórdão normativo aplicável à categoria profissional do empregado. 

 

Parágrafo Primeiro 

Devem ser mantidos e atualizados pelo CONTRATADO, bem como exibidos por meio 

de cópias, sempre que solicitadas pelo BNDES, os registros, anotações e documentos 

que comprovem o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, tais 

como:  

I. o contrato de trabalho, o regulamento interno da empresa, se houver, o acordo ou a 

convenção coletiva de trabalho, ou ainda, o acórdão normativo, se for o caso, relativos 

à categoria profissional do empregado; 

II. o registro do empregado e Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

III. o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização das 

avaliações médicas (admissional, periódica, demissional e, se for o caso, de retorno 

ao trabalho e de mudança de função) e exames complementares determinados pelo 

médico do trabalho; 

IV. documento comprobatório do cadastramento do trabalhador no regime do 

PIS/PASEP; 

V. documento comprobatório do pagamento das contribuições previdenciárias dos 

empregados e do empregador; 

VI. cartão, ficha ou livro de ponto assinado pelo empregado, ou documento 

comprobatório do registro eletrônico de ponto, nos quais constem as horas 

trabalhadas normais e extraordinárias, se for o caso; 
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VII. recibo de concessão de aviso de férias, a ser dado 30 (trinta) dias antes do 

respectivo gozo; 

VII. documento comprobatório de depósito bancário na conta do trabalhador referente 

ao pagamento dos salários mensais e adicionais aplicáveis, férias acrescidas do terço 

constitucional e décimo terceiro salário (primeira e segunda parcelas); 

IX. documento comprobatório de pagamento do salário-família, caso devido, por 

depósito bancário na conta do trabalhador, aberta nos termos do Inciso I do caput 

desta Cláusula; 

X. documento comprobatório de opção e fornecimento de vale-transporte, quando for o 

caso; 

XI. documento comprobatório de fornecimento de auxílio-alimentação e de assistência 

médica; 

XII. documento comprobatório de recolhimento das contribuições devidas aos 

sindicatos; 

XIII. documento comprobatório de entrega e do conteúdo da Relação Anual de 

Informações Sociais (RAIS); 

XIV. documento que ateste o recebimento de equipamentos de proteção individual ou 

coletiva, se o serviço assim o exigir; 

XV. documento comprobatório do recolhimento dos valores devidos ao FGTS nas 

respectivas contas vinculadas do empregado; 

XVI. documento comprobatório da entrega e do conteúdo do Cadastro Geral de 

Empregados e Desempregados (CAGED); 

XVII. em caso de demissão ou rescisão de contrato de trabalho, os seguintes 

documentos: 

a) termos que cuidem da demissão ou rescisão do contrato, sua respectiva 

homologação e quitação de verbas rescisórias, na forma da legislação; 

b) documento comprobatório da concessão de aviso prévio pelo empregador ou 

pelo empregado; 

c) documento comprobatório da entrega dos documentos necessários à 

obtenção de seguro-desemprego pelo empregado, nas hipóteses em que o 

mesmo faça jus ao benefício; 

d) guia de recolhimento do FGTS e das contribuições sociais devidas; e 

e) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização do exame 

médico demissional. 

 

Parágrafo Segundo 

Fica estabelecido que o CONTRATADO é considerado, para todos os fins e efeitos 

jurídicos, como único e exclusivo empregador dos profissionais alocados à prestação 
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de serviço, sendo o responsável pelo cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, cabendo-lhe reembolsar o BNDES ou suas subsidiárias de todas as 

despesas que estes tiverem, inclusive custas, emolumentos e honorários advocatícios, 

resultantes de sua condenação judicial a honrar obrigações trabalhistas ou 

previdenciárias, ou ainda a pagar indenizações decorrentes das relações de trabalho. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO BNDES 

Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento, em seus Anexos ou em lei, 

particularmente na Lei nº 8.666/1993, constituem obrigações do BNDES: 

I. realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas 

neste Contrato; 

II. designar, como Gestor do Contrato, HEITOR BATISTA DE ALENCAR, que 

atualmente exerce a função de funcionário da AA/DELOP/GPAT, a quem caberá, 

consoante as disposições do artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o acompanhamento, a 

fiscalização e a avaliação da execução dos serviços, bem como a liquidação da 

despesa e o atestado de cumprimento das obrigações assumidas; 

III. designar, como substituto do Gestor do Contrato, para atuar em sua eventual 

ausência, FERNANDO OLIVEIRA SANTOS, que atualmente exerce a função de 

coordenador de serviços da AA/DELOP/GPAT/CONOP; 

IV. alterar, quando conveniente, o Gestor do Contrato e/ou o seu substituto, por outro 

profissional, mediante comunicação escrita ao CONTRATADO; 

V. fornecer ao CONTRATADO, quando solicitado ao Gestor do Contrato, cópia do 

Código de Ética do Sistema BNDES e da Política Corporativa de Segurança da 

Informação do BNDES; 

VI. colocar à disposição do CONTRATADO todas as informações necessárias à 

perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato; e 

VII. comunicar ao CONTRATADO, por escrito:  

a) quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados ao 

Contrato; 

b) a abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas 

irregulares do CONTRATADO, concedendo-lhe prazo para defesa; e 

c) a aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CESSÃO DE CRÉDITOS, SUCESSÃO 

CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO  
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É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente Contrato, bem como a 

emissão, por parte do CONTRATADO, de qualquer título de crédito em razão do 

mesmo. 

 

Parágrafo Primeiro  

É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que o CONTRATADO realizar as 

operações societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes 

requisitos: 

I. aquiescência prévia do BNDES, que analisará eventuais riscos ou prejuízos 

decorrentes de tal alteração contratual; e 

II. manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais. 

 

Parágrafo Segundo 

Caso ocorra a sucessão contratual admitida no Parágrafo anterior, o sucessor 

assumirá integralmente a posição do sucedido, passando a ser responsável pela 

execução do presente Contrato, fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos 

créditos dele decorrentes. 

 

Parágrafo Terceiro 

É vedada a subcontratação para a execução do objeto deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES 

Em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive de descumprimento de 

exigência expressamente formulada pelo BNDES ou de inobservância de qualquer 

obrigação legal, bem como em caso de mora, sem motivo justificado, o 

CONTRATADO ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das previstas na 

Lei nº 10.520/2002: 

I. advertência; 

II. multa: 

a) de até 1% (um por cento), incidente sobre o valor da fatura do mês relativo 

ao descumprimento, por dia de atraso na comprovação do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, limitada a 10% (dez por cento) do valor global 

do Contrato;  

b) de até 1% (um por cento), incidente sobre o valor da fatura do mês relativo 

ao descumprimento, por dia de atraso na substituição de empregado, 

limitada ao máximo de 10% (dez por cento) do valor global do Contrato; e  

c) de até 10% (dez por cento), ), incidente sobre o valor global do Contrato, 

por dia de atraso no cumprimento das obrigações trabalhistas 

estabelecidas; e 
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d) de até 10% (dez por cento) sobre a parcela do Contrato descumprida, em 

virtude de qualquer descumprimento contratual não previsto nas alíneas 

anteriores, apurada de acordo com a gravidade da infração; 

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o BNDES, por prazo não superior a 2 (dois) anos, apurado de acordo com a gravidade 

da infração; e 

V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

Parágrafo Primeiro 

As penalidades indicadas nesta Cláusula somente poderão ser aplicadas após 

procedimento administrativo, e desde que assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, facultada ao CONTRATADO a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Segundo  

Contra a decisão de aplicação de penalidade, o CONTRATADO poderá interpor o 

recurso cabível, na forma e no prazo previstos na Lei nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Terceiro  

A imposição de penalidade prevista nesta Cláusula não impede a rescisão unilateral 

do Contrato pelo BNDES, nos casos previstos nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do 

artigo 78, da Lei nº 8.666/1993.  

 

Parágrafo Quarto  

A multa prevista nesta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as demais 

penalidades. 

 

Parágrafo Quinto  

A multa aplicada ao CONTRATADO e os prejuízos causados ao BNDES serão 

deduzidos de quaisquer créditos a ele devidos, assim como da garantia prestada, 

ressalvada a possibilidade de cobrança judicial da diferença eventualmente não 

coberta pelos mencionados créditos. 

 

Parágrafo Sexto  

No caso de uso indevido de informações sigilosas, observar-se-ão, no que couber, os 

termos da Lei nº 12.527/2011 e do Decreto nº 7.724/2012. 

 

Parágrafo Sétimo  

No caso de atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, observar-

se-ão os termos da Lei nº 12.846/2013. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido: 

I. por ato unilateral do BNDES, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, 

do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo, assegurado o contraditório, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Contrato, 

quando cabível; 

II. por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja conveniência para o 

BNDES; e 

III. por via judicial, nos termos da legislação. 

 

Parágrafo Primeiro 

Rescindido o Contrato, nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 

8.666/1993, o CONTRATADO responderá por eventuais perdas e danos e sujeitar-se-

á às penalidades decorrentes do Contrato, apuradas em procedimento administrativo, 

bem como às consequências previstas no artigo 80 da Lei nº 8.666/1993, no que 

couber. 

 

Parágrafo Segundo 

Em caso de rescisão pelos motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 

nº 8.666/1993, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos 

prejuízos que comprovadamente houver sofrido, observando-se, ainda, o disposto no 

artigo 79, parágrafo segundo, da mesma Lei. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Contrato representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele 

previsto.  

 

Parágrafo Primeiro 

Integram o presente Contrato: 

Anexo I - Termo de Referência do Pregão Eletrônico AA nº 50/2015 - BNDES 

Anexo II - Proposta 

 

Parágrafo Segundo 

A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações 

contratuais ou ao exercício de prerrogativa decorrente deste Contrato não constituirá 

renúncia ou novação nem impedirá as partes de exercerem os seus direitos a qualquer 

tempo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

É competente o foro da cidade do Rio de Janeiro para solucionar eventuais litígios 

decorrentes deste Contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

As folhas deste Contrato são rubricadas por Júlia Bohrer Rodrigues, advogada do 

BNDES, por autorização do representante legal que o assina. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento, redigido em 

2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas 

abaixo. 

 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de fevereiro de 2016. 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

INOVA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI-ME 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ _________________________________ 

Nome/CPF: Nome/CPF: 
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